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INDICAÇÃO 30/2017 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Aparecida d'Oeste-SP. 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
INDICAM ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal , que satisfeitas as 
formalidades regimentais, sejam adotadas as providências cabíveis visando 
o aumento do valor da bolsa dos bolsistas da prefeitura, asstm como a 
previsão de mecanismo de seu reajuste periódico. 

Justifica ti v a 

Tal medida se faz necessana para um reajuste nos valores dos 
bolsistas da prefeitura, atualmente, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 
mensais. Trata-se de benefício concedido aos estudantes e cujo escopo é 
auxiliar o aluno com o custeio de despesas nas condições que viabilizam a 
permanência do educando, de forma a evitar a evasão escolar (livros e 
material didático, transporte, alimentação). O valor pago atualmente não 
têm sido suficiente para arcar com estas demandas, continuamente 
crescentes. Este montante, tem se mantido inalterado desde então. Posto 
isto, sugerimos ao Poder Executivo, por meio da presente Indicação, sejam 
adotadas as providências cabíveis visando o aumento do valor da bolsa dos 
estudantes, assim como a previsão de mecanismo de seu reajuste periódico. 

Sala das Sessões "Atílio Marquiolli, 20 de abril de 2017. 

VALTERM 
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